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1. CONSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO JUDICIAL  

 

1.1 Na UG Responsável pelos Depósitos Judiciais - TJ 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520147 Domicílio Bancário - - 0100000151 100% 
520120 CNPJ ESTADO - 218810303 0100000151 100% 

 

D- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (1.1.3.5.1.09.00) 
C- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (2.1.8.8.1.03.03) 
D- Disponibilidade de Recursos (7.2.1.1.1.00.00) 
C- DDR Comprometida por Entrada Compensatória (8.2.1.1.3.03.00) 
D- Saldo Financeiro (7.2.1.4.1.00.00) 
C- Financeiro Comprometido (8.2.1.4.2.00.00) 
 
2. TRANSFERÊNCIA DO RECURSO AO TESOURO (70%) 
 

2.1 Na UG Responsável pelos Depósitos Judiciais - TJ 
 
TRANSAÇÃO: >NL 

Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520176 Domicílio Bancário - - 0100000151 70% 
525120 CNPJ ESTADO - 218810303 0100000151 70% 

 

D- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (2.1.8.8.1.03.03) 
C- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (1.1.3.5.1.09.00) 
D- DDR Comprometida por Entrada Compensatória (8.2.1.1.3.03.00) 
C- DDR Utilizada (8.2.1.1.4.00.00) 
D- Financeiro Comprometido (8.2.1.4.2.00.00) 
C- Saldo Financeiro (7.2.1.4.1.00.00) 
 
2.2 No Executivo 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
UNIDADE GESTORA: 390998 
GESTAO: 00001 
UG FAVORECIDA: 450100 
GESTAO FAVORECIDA: 00001 

Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
800737 Domicílio Bancário 42590000 - 0100000151 70% 

• Para o valores anteriormente registrados como VPA a Classificar, utilizar o evento 800758. 

Na UG Tesouro 
D- Caixa e Equivalente de Caixa – CEF (1.1.1.1.1.19.03) 
C- Transferências Recebidas de Títulos e Valores (4.5.1.2.2.02.05) 
D- Receita a Realizar (6.2.1.1.0.00.00) 
C- Receita Realizada (6.2.1.2.0.00.00) 
D- Disponibilidade de Recursos (7.2.1.1.1.00.00) 
C- Disponibilidade por Destinação de Recursos (8.2.1.1.1.00.00) 
D- Saldo Financeiro (7.2.1.4.1.00.00)    
C- Financeiro Disponível (8.2.1.4.1.00.00) 
 

Na UG Recurso Sob Supervisão da SEFAZ 
D- Transferências Concedidas de Títulos e Valores (3.5.1.2.2.02.05) 
C- Depósitos Judiciais e Administrativos LC 151/2015 (P) (2.2.8.9.1.20.00) 

DEPÓSITOS JUDICIAIS – LC 151/2015 



    

  
Página 2 de 4 

20 

D- Controle dos Depósitos Judiciais - LC 151/2015 (7.9.9.9.3.00.00) 
C- Depósitos Judiciais Recebidos (8.9.9.9.3.01.00) 
 
3. ATUALIZAÇÃO PELA SELIC  
 
3.1.1 Na UG Responsável pelos Depósitos Judiciais - TJ 
 

Atualização do fundo de reserva. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520147 Domicilio Bancário - - 0100000151 R$ 
520120 CNPJ ESTADO - 218810303 0100000151 R$ 

 

D- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (1.1.3.5.1.09.00) 
C- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (2.1.8.8.1.03.03) 
D- Disponibilidade de Recursos (7.2.1.1.1.00.00) 
C- DDR Comprometida por Entrada Compensatória (8.2.1.1.3.03.00) 
 
3.1.2 No Executivo 
 

Atualização mensal pela taxa SELIC referente ao valor repassado ao executivo (70%). 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
UNIDADE GESTORA: 450100 
GESTAO: 00001 

Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510484 - - - 0100000151 R$ 

 

Na UG Recurso Sob Supervisão da SEFAZ 
D- Outros Juros e Encargos de Mora (3.4.2.9.1.01.00) 
C- Depósitos Judiciais e Administrativos LC 151/2015 (P) (2.2.8.9.1.20.00) 
D- Controle dos Depósitos Judiciais - LC 151/2015 (7.9.9.9.3.00.00) 
C- Atualização dos Depósitos Judiciais (8.9.9.9.3.02.00) 
 
4. DESPESA DO CONTRATO  
 

Execução orçamentária na natureza de despesa 333903981 – Serviços Bancários. Liquidação com 
evento 510178, com Classificação 332313200 (VPD). 
 
5. NA CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA JUDICIAL 
 

5.1 Pelo Pagamento da Ação  
 

5.1.1 Na UG Responsável pelos Depósitos Judiciais - TJ 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520176 Domicílio Bancário - - 0100000151 R$* 
525120 CNPJ ESTADO - 218810303 0100000151 R$* 

* Valor do total da ação. 
 

D- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (2.1.8.8.1.03.03) 
C- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (1.1.3.5.1.09.00) 
D- DDR Comprometida por Entrada Compensatória (8.2.1.1.3.03.00) 
C- DDR Utilizada (8.2.1.1.4.00.00) 
 
5.2 Pela Recomposição ao Fundo de Reserva 
 
5.2.1 No Executivo 
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Recomposição ao Fundo de Reserva, com valor atualizado pela taxa SELIC, para o registro de 100% do 
valor da ação.  

 
5.2.1.1 EMPENHO 
 

TRANSAÇÃO: >NE 
Natureza: 346909310 (para amortização do principal) 
Natureza: 332902108 (para os juros)  
 
D- Crédito Disponível (6.2.2.1.1.01.00)  
C- Crédito Empenhado a liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 
D- Disponibilidade por Destinação de Recursos (8.2.1.1.1.00.00) 
C- DDR Comprometida por Empenho (8.2.1.1.2.00.00) 
 
5.2.1.2 TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO E RECONHECIMENTO DA FASE EM 
LIQUIDAÇÃO  
 

Tendo em vista que a despesa foi empenhada, faz-se necessário o remanejamento do passivo com atributo 
(P) para o atributo (F). Bem como, o remanejamento da conta “Crédito Empenhado a Liquidar” a conta 
“Crédito Empenhado em Liquidação”, de modo a evitar a duplicidade no cálculo do superávit financeiro. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520003 20XXNEXXXXX 346909310 - 0100000151 Principal 
520004 20XXNEXXXXX 332902108 - 0100000151 Encargo 

 

D- Crédito Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 
C- Crédito Empenhado em Liquidação (6.2.2.1.3.02.00) 
D- Depósitos Judiciais e Administrativos LC 151/2015 (P) (2.2.8.9.1.20.00) 
C- Depósitos Judiciais e Administrativos LC 151/2015 (F) (2.1.8.9.1.20.00) 
D- Depósitos Judiciais Recebidos (8.9.9.9.3.01.00) 
D- Atualização dos Depósitos Judiciais (8.9.9.9.3.02.00) 
C- Depósitos Judiciais a Pagar (8.9.9.9.3.03.00) 
 
5.2.1.3 LIQUIDAÇÃO  
 

• COM AMORTIZAÇÃO DE PASSIVO REGISTRADO ANTERIORMENTE 

No momento da liquidação não há incorporação do Passivo. Esse procedimento foi realizado no ato do 
recebimento do recurso. Dessa forma, nesta fase há apenas o reconhecimento da despesa orçamentária. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510052 20XXNEXXXXX 3469093XX - 0100000151 Principal 
510052 20XXNEXXXXX 3329021XX - 0100000151 Encargo 

 

D- Crédito Empenhado em Liquidação (6.2.2.1.3.02.00) 
C- Crédito Empenhado Liquidado a Pagar (6.2.2.1.3.03.00) 
D- DDR Comprometida por Empenho (8.2.1.1.2.00.00) 
C- DDR Comprometida por Liquidação (8.2.1.1.3.01.00) 

 
5.2.1.4 PAGAMENTO 
 

TRANSAÇÃO: >PD 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 

7XXXXX 20XXNEXXXXX 3XXXXXXXX 218912001 0100000151 R$ 
Para regularização de pagamento via ofício, fazer NL na UG Tesouro com o evento 550241 (para pagamento com conta D), e na UG 
450100, com evento 550248 
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D- Depósitos Judiciais e Administrativos LC 151/2015 (2.1.8.9.1.20.00) 
C- Caixa e Equivalente de Caixa (1.1.1.X.XX.XX)  
D- Crédito Empenhado Liquidado a Pagar (6.2.2.1.3.03.00) 
C- Crédito Empenhado Pago (6.2.2.1.3.04.00) 
D- Depósitos Judiciais a Pagar (8.9.9.9.3.01.00) 
C- Controle dos Depósitos Judiciais - LC 151/2015 (7.9.9.9.3.00.00) 
 
5.2.2 Na UG Responsável pelos Depósitos Judiciais - TJ 
 

Atualização do fundo de reserva. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
520147 Domicilio Bancário - - 0100000151 R$ 
520120 CNPJ ESTADO - 218810303 0100000151 R$ 

 

D- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (1.1.3.5.1.09.00) 
C- Depósitos Judiciais LC 151/2015 (2.1.8.8.1.03.03) 
D- Disponibilidade de Recursos (7.2.1.1.1.00.00) 
C- DDR Comprometida por Entrada Compensatória (8.2.1.1.3.03.00) 

 
6. RECEBIMENTO PELA SENTENÇA FAVORÁVEL AO ESTADO 
 

Deve-se reconhecer a receita de acordo com a origem do recurso, pelo valor total da ação, garantindo 
assim as vinculações constitucionais e legais. 

 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 

8XXXXX - 4XXXXXXXX 4XXXXXXXX XXXXXXXXXX R$ 
5XXXXX Domicilio Bancário - 1111XXXXX XXXXXXXXXX R$ 

 

D- Caixa e Equivalente de Caixa (1.1.1.1.1.XX.XX) 
C- Crédito a Receber ou VPA (1.X.X.X.X.XX.XX ou 4.X.X.X.X.XX.XX) 
D- Receita a Realizar (6.2.1.1.0.00.00) 
C- Receita Realizada (6.2.1.2.0.00.00) 
D- Disponibilidade de Recursos (7.2.1.1.1.00.00) 
C- Disponibilidade por Destinação de Recursos (8.2.1.1.1.00.00) 
D- Saldo Financeiro (7.2.1.4.1.00.00)    
C- Financeiro Disponível (8.2.1.4.1.00.00) 
 
 

Palmas – TO, 30 de janeiro de 2016. 
À consideração superior. 

 
 

ALINE RODRIGUES ALVES 
Gerente de Normatização Contábil 

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Superintendência de Controle e Contabilidade Geral.  
 

MARIA HELANY DA SILVA 
Diretora de Acompanhamento, Normas e Procedimentos 

 
De acordo. Disponibilizar no sítio da superintendência. www.compras.to.gov.br/sgc 

 
 

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO 
Superintendente 


